
INDICAÇÃO Nº 
902
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, solicitamos ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado,  que determine aos órgãos competentes a viabilidade de atender ao pedido da Prefeitura Municipal de General Salgado, prefeito Leandro Rogério de Oliveira, que solicita a liberação de recursos financeiros no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) que serão destinados para ao custeio de despesas com a Infraestrutura da Festa de Peão, como Palco, Camarim, Arquibancada, Tendas, Gradil, Barracas, entre outras despesas. 

JUSTIFICATIVA

           General Salgado é um município brasileiro do estado de São Paulo, com população estimada em 10.669 habitantes, localizado a 502 quilômetros da capital paulista.


Considerado município de pequeno porte, tem baixa taxa populacional e economia baseada na agricultura, pecuária e indústria. Encontra-se instalada em General Salgado a indústria de produção de álcool etílico, e a cultura da cana de açúcar está presente em grande parte das propriedades rurais da cidade.


Com relação ao Turismo, destacam-se o Carnaval e as Festas de Rodeio, muito popular na região, aumentando  o número de turistas a cada ano.  A Festa de Rodeio é realizada no mês de Julho em seu recinto próprio, e possui barracas de alimentação, shows, rodeios, parque de diversão e uma grande variedade de comida típica.


Considerando a importância da festa popular para o município, contribuindo para a geração de emprego e renda, além de manter as tradições culturais da cidade, proporcionando momentos de lazer a população, solicitamos recursos do estado para a realização da festa de rodeio no município de General Salgado.


Pelo exposto, e diante da relevância da matéria, solicitamos as providências solicitadas nesta propositura. 

Sala das Sessões, em

Deputado Ricardo Madalena
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